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PORTARIA Nº. 131, de 27 de outubro de 2022


DISPÕE SOBRE O RETORNO DO SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DO CARGO NO SETOR QUE MENCIONA


O PREFEITO MUNICIPAL DE LAMIM, no uso de suas competências, que lhe confere o inciso IX do art.87 da Lei Orgânica Municipal e,

Considerando que o servidor José Geraldo Moreira, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, havia sido designado pela gestão pública anterior, em caráter precário e sem qualquer ato administrativo formal, para o exercício de suas funções em outro setor da administração municipal;

Considerando que a Administração Pública, a qualquer momento, com fundamento no princípio da tutela dos atos da Administração, pode rever seus próprios atos,


RESOLVE:


Art.1º. Retornar o servidor público José Geraldo Moreira para o exercício das funções públicas do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Unidade de Tratamento e Compostagem do Lixo Urbano do Município – UTC.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de abril de 2022.

Art.3º. Fica revogada a Portaria nº. 112, de 03 de maio de 2022.

Lamim-MG, 27 de outubro de 2022.


JOÃO ODEON DE ARRUDA
Prefeito Municipal de Interino
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